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LEI Nº 478/2016 de 09 de maio de 2016.

Dispõe sobre a concessão de
reposição das perdas inflacionárias
sobre os subsídios dos Vereadores do
Município de Itaiçaba, conforme as
condições estabelecidas nesta Lei.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAIÇABA/CE, Sr. JOSÉ ORLANDO DE HOLANDA,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e
legislação vigente FAZ SABER que a Câmara Municipal de ltaiçaba/Cf aprovou e
eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1 º. Fica concedida aos Vereadores Municipais de Itaiçaba a revisão de 6,45%
(seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) sobre os seus subsídios
mensais como forma de reposição pelas perdas inflacionárias.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA- ESTADO DO CEARÁ,aos nove
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na d~ta de sua publicação.
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